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� O que vou levar?

� Como serão calculadas minhas 
vantagens?

� Como será o reajuste?



Averbação de Tempo de ServiçoAverbação de Tempo de Serviço

Conceito:

� É o registro, nos assentamentos do 
servidor, do tempo de contribuição 
decorrente de vínculo empregatício 
prestado a outras entidades, públicas ou 
privadas. 



Averbação de Tempo de ServiçoAverbação de Tempo de Serviço

Condições:

� Só se averba tempo de trabalho que tenha 
gerado contribuição previdenciária.gerado contribuição previdenciária.

� Não se averba tempo concomitante nem 
aquele já utilizado para obtenção de benefício 
em outra entidade.



Averbação de Tempo de ServiçoAverbação de Tempo de Serviço

Condições:

�Só é possível mediante comprovação do 
recolhimento das contribuições, mediante recolhimento das contribuições, mediante 
Certidão original expedida pelo órgão a que 
esteve vinculado o servidor ou pelo INSS.

�CTC – Certidão de Tempo de Contribuição 
(documento hábil para averbação)



Averbação de Tempo de ServiçoAverbação de Tempo de Serviço

Tópicos relevantes:

� A averbação produz efeitos a partir da data 
do protocolo do requerimento.do protocolo do requerimento.

�Caso o servidor já tenha se aposentado ou 
completado a idade limite para permanecer no 
serviço público (70 anos), ele não mais poderá 
averbar tempo de serviço.



Averbação de Tempo de ServiçoAverbação de Tempo de Serviço

Tópicos relevantes:

�Pelo disposto na Lei Federal nº 9.796/99, 
não há limitação de tempo para a averbação não há limitação de tempo para a averbação 
de tempo de serviço privado (revogação tácita 
do art. 119, VI, da Lei 6.677/94).

�Somente o tempo de serviço público estadual 
é computado para fins de adicional por tempo 
de serviço. O tempo privado é contado apenas 
para fins de aposentadoria.



Aposentadoria no Serviço PúblicoAposentadoria no Serviço Público

Fundamentação Legal:

� Constituição Federal; 
� Emendas Constitucionais:� Emendas Constitucionais:

- nº 20/1998
- nº 41/2003
- nº 47/2005
- nº 70/2012;

� Leis Estaduais nº 6.677/94, 7.249/98, 9.003/04, 
11.357/09 e 12.597/12.



� O que vou levar?

� Como serão calculadas minhas 
vantagens?

� Como será o reajuste?



Fixação dos ProventosFixação dos Proventos

O que vou levar?

Proventos calculados com base na remuneração no 
cargo efetivo (integralidade):cargo efetivo (integralidade):

� Gratificações percebidas por 5 anos consecutivos ou 
10 interpolados. PDF – Portaria Conjunta SAEB/SEFAZ 
nº 03, de 18 de julho de 2014.

� Exceção: aposentadoria por invalidez - dispensa a 
carência



Fixação dos ProventosFixação dos Proventos

Como serão calculadas as minhas vantagens?

�Serão calculadas pela média dos últimos 12 
meses imediatamente anteriores ao mês em meses imediatamente anteriores ao mês em 
foi protocolada a aposentadoria ou àquele 
em que for adquirido o direito à aposentação.

� Exceção: aposentadoria por invalidez –
calculado pela média dos últimos 12 meses 
anteriores ao Laudo Médico. 



Fixação dos ProventosFixação dos Proventos

Decreto nº 14.488/2013: Promoção – Classe - Cargo.

� O servidor precisa permanecer por 5 anos na classe 
ocupada para nela se aposentar. ocupada para nela se aposentar. 

� STF considera “cargo” como a classe à qual o servidor 
pertence, entendimento mantido pela d.PGE:

� “O ingresso no serviço público somente se fará na classe 
inicial, por concurso público..., não o sendo 
posteriormente para os cargos subsequentes ..., pois para 
estes a investidura se fará pela forma de provimento que 
é a promoção.” (STF - ADIn 231)



Fixação dos ProventosFixação dos Proventos

Cálculo da Média (Sem Integralidade):

� Proventos calculados com base na média � Proventos calculados com base na média 
aritmética simples das 80% maiores remunerações 
utilizadas como base para a contribuição 
previdenciária, percebidas pelo servidor desde 
julho de 1994 até a data da aposentadoria.
� As remunerações terão seus valores atualizados 
mês a mês de acordo com o índice fixado para a 
atualização no RGPS (INSS).



Reajuste dos ProventosReajuste dos Proventos

Como será o reajuste?

� Os proventos de aposentadoria e as pensões Os proventos de aposentadoria e as pensões � Os proventos de aposentadoria e as pensões Os proventos de aposentadoria e as pensões 
serão revistos na mesma proporção e na serão revistos na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, remuneração dos servidores em atividade, 
sendo também estendidos quaisquer sendo também estendidos quaisquer 
benefícios ou vantagens concedidos benefícios ou vantagens concedidos 
posteriormente aos servidores em atividade.posteriormente aos servidores em atividade.



Reajuste dos ProventosReajuste dos Proventos

Fim da Paridade (EC 41/03):

� É assegurado o reajustamento dos É assegurado o reajustamento dos � É assegurado o reajustamento dos É assegurado o reajustamento dos 
benefícios para preservarbenefícios para preservar--lhes, em caráter lhes, em caráter 
permanente, o seu valor real.permanente, o seu valor real.

�� Cada ente deverá fixar seu índice de Cada ente deverá fixar seu índice de 
correção e, em caso de omissão, utilizacorreção e, em caso de omissão, utiliza--se o se o 
percentual de aumento do RGPS.percentual de aumento do RGPS.



Espécies de AposentadoriaEspécies de Aposentadoria

� Aposentadoria Compulsória;

� Aposentadoria por Invalidez:
- Qualificada - por Acidente de Serviço, Moléstia - Qualificada - por Acidente de Serviço, Moléstia 
Profissional ou por Doença Grave;
- Simples - nas demais enfermidades;

� Aposentadoria Voluntária por idade e por Tempo de 
Contribuição;

� Aposentadoria Especial de Professor – redução de 
05 anos na idade e no tempo de contribuição.



Regras Gerais Atuais:Regras Gerais Atuais:

Aposentadoria Voluntária com Proventos 
Integrais:

� Idade: 60/55
� Tempo de Contribuição: 35/30
� Anos no Serviço Público: 10
� Anos no Cargo Efetivo: 5
� Base de Cálculo: Média
� Paridade: Não  



Regras Gerais Atuais:Regras Gerais Atuais:

Aposentadoria Voluntária Proporcional por 
Idade:

� Idade: 65/60
� Tempo de Contribuição: Qualquer
� Anos no Serviço Público: 10
� Anos no Cargo Efetivo: 5
� Base de Cálculo: Média
� Paridade: Não  



Regras Gerais Atuais:Regras Gerais Atuais:

Aposentadoria Compulsória:

� Idade: 70
� Proventos proporcionais, Média, Sem 
Paridade. 
� Aplicação da regra mais benéfica.



Regras Gerais Atuais:Regras Gerais Atuais:

Aposentadoria por Invalidez Qualificada:
� Acidente de Serviço, Moléstia Profissional ou Doença Grave
� Proventos integrais, Remuneração da Atividade, Paridade 
(ingresso até 31.12.2003)
� Proventos integrais, Média, sem Paridade (ingresso a partir 
de 01.01.2004)

Aposentadoria por Invalidez Simples:
� Demais enfermidades não relacionadas
� Proventos proporcionais, Remuneração da Atividade, 
Paridade(ingresso até 31.12.2003)
� Proventos integrais, Média, sem Paridade (ingresso a partir 
de 01.01.2004)



Regras de Transição:Regras de Transição:

Art. 2º da EC 41/03:

� Idade: 53/48
� Ingresso no Serv. Púb.: até 16/12/98� Ingresso no Serv. Púb.: até 16/12/98
� Tempo de Contribuição: 35/30 + pedágio 20% (sobre o tempo 
que o servidor faltava para se aposentar em 16/12/98)

� Anos no Serviço Público: Qualquer
� Anos no Cargo Efetivo: 5
� Base de Cálculo: Média
� Proporcionalidade: Redutor de 5% por ano de idade 
reduzida
� Paridade: Não  



Regras de Transição:Regras de Transição:

Art. 6º da EC 41/03:

� Idade: 60/55
� Ingresso no Serv. Púb.: antes de 31/12/03
� Tempo de Contribuição: 35/30
� Anos no Serviço Público: 20
� Anos na Carreira: 10
� Anos no Cargo Efetivo: 5
� Base de Cálculo: Remuneração da Atividade
� Paridade: Sim



Regras de Transição:Regras de Transição:

Art. 3º da EC 47/05:

� Idade: 60/55 menos tempo de cont. excedente
� Ingresso no Serv. Púb.: até 16/12/98� Ingresso no Serv. Púb.: até 16/12/98
� Tempo de Contribuição: 35/30
� Anos no Serviço Público: 25
� Anos na Carreira: 15
� Anos no Cargo Efetivo: 5
� Base de Cálculo: Remuneração da Atividade
� Paridade: Sim



PENSÃO PREVIDENCIÁRIAPENSÃO PREVIDENCIÁRIA

SUPREV/SAEB   



Pensão Previdenciária Pensão Previdenciária -- Conceitos:Conceitos:

� Benefício que consiste numa renda mensal paga aos
dependentes do segurado, quando do seu falecimento.

� O direito à pensão surge na data do falecimento do� O direito à pensão surge na data do falecimento do
segurado – o óbito é o fato gerador do benefício -,
sendo o valor do benefício calculado com base na
legislação vigente nesta data.

� Diferença entre pensão previdenciária e pensão
judicial

� Paridade e Integralidade - redutor



Pensão Previdenciária Pensão Previdenciária -- Dependentes:Dependentes:

� Beneficiários:

- Cônjuge ou Companheiro(a)
- Filhos solteiros não emancipados, desde que- Filhos solteiros não emancipados, desde que
civilmente menores (18 anos)
- Filhos solteiros inválidos de qualquer idade
- Pais inválidos de qualquer idade

� Equiparam-se aos filhos o tutelado e o enteado

� Companheiro do mesmo sexo



Pensão Previdenciária Pensão Previdenciária ––
Comprovação da União Estável:Comprovação da União Estável:

� Elementos para comprovação da vida em comum, dentre outros:

I- domicilio comum

II- existência de filho havido em comum;

III- realização de casamento religioso;

IV- disposições testamentárias;

V- encargos domésticos;

VI- existência de conta bancária ou poupanças conjuntas;

VII- escritura de compra e venda de imóvel;

VIII- procuração ou fiança reciprocamente outorgada;

IX- figurar o interessado como dependente ou beneficiário do 
segurado em apólice de seguro, declaração de imposto de renda, 
registro de associação de qualquer natureza, clube, etc.



Pensão Previdenciária Pensão Previdenciária –– Tópicos:Tópicos:

� Legislação aplicável: data do óbito

� Retroatividade: data do óbito ou data do
requerimento?requerimento?

� Filho maior estudante universitário (até dezembro
2002 – Lei 8535/03)

� Filha maior carente de recursos (até a Lei 6.915/95)



� Quando eu deixarei de pagar o 
FUNPREV???



Abono de Permanência Abono de Permanência “meu FUNPREV”“meu FUNPREV”

O servidor que preencher as condições para
aposentadoria voluntária (exceto pelo art. 3º da
EC 47/05) pode optar por continuar trabalhando
até a compulsória ou até solicitar suaaté a compulsória ou até solicitar sua
aposentadoria, fazendo jus a um abono igual ao
valor da sua contribuição previdenciária.

O abono é pago retroativo à data em que o
servidor preencheu as condições acima,
ressalvada a prescrição qüinqüenal.



Imunidade Previdenciária:Imunidade Previdenciária:

� Instituída pelo Art. 40, § 18, da CF, introduzido
pela Emenda nº. 41/2003. Teto do INSS - R$
4.662,43. Contribuição previdenciária apenas
sobre o montante que ultrapassar esse teto;sobre o montante que ultrapassar esse teto;

� Dobra da Imunidade Previdenciária – Doença
grave - Art. 40, § 21 da CF, introduzido pela EC nº
47/2005, regulado pela Lei Estadual nº
11.357/2009. Dobro do teto do INSS - R$
9.324,86.





Obrigado pela atenção!Obrigado pela atenção!
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